
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO -- CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 453/2000, de 20 de dezembro de 2000.

Altera redação do ~ IOdo artigo
58 da Lei Municipal n° 154/92,
de 24 de dezembro de 1992, que
dispõe sobre o Sistema de Segu-
ridade Social aos servidores mu-
nicipais, alterada pela Lei Muni-
cipal n° 324/2000, de 3 de abril
de 2000.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O ~ IOdo artigo 58 da Lei Municipal nO154/92, de 24 de de-
zembro de 1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social aos servidores municipais, alte-
rada pela Lei Municipal nO324/2000, de 3 de abril de 2000, para a viger com a seguinte redação:

"Art. 58. . .
.. ~ 10. O período inicial para pagamento do Salário-Maternidade pode-

rá ser postecipad6, mediáilte a-:apresentação,p~lasegurada, de éltestado médiCo que comprove sua -..
.éapacidacié labo~aÚva... (NR) -. . . .

. . - . ""...' •............ ~............•. ~.•.......•.........• '"."" '"..:•................................................ - ..................•.•....... ,.~... ;" ......•.........................•.....•.•.....•.•.. " •........•.....•.....•

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2000.

o posições em contrário.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor após sua publicação, revogadas as dis-

Prefeito Municipal

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


